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COMUNICADO AO MERCADO 

 

Americanas S.A. – Em Recuperação Judicial (“Americanas” ou “Companhia”), vem informar que, 

considerando o número de ações de titularidade dos acionistas cadastrados para participar da 

Assembleia Geral Extraordinária da Companhia, convocada para se realizar, de forma digital, em 

primeira convocação no dia 10 de maio de 2024 (“AGE”), o número de ações de titularidade dos 

acionistas que enviaram boletins de voto a distância válidos, e, ainda, observando a base 

acionária da Companhia atualizada nesta data, antecipa que não deverá ser atingido o quórum 

mínimo legal de 2/3 (dois terços) do capital social com direito a voto, necessário para a 

instalação da AGE. 

 

Ainda que não seja efetivamente atingido o quórum previsto em lei, a Companhia, no horário e 

data marcados, realizará a leitura de um termo de não-instalação. 

 

A Americanas providenciará, oportunamente, a divulgação dos documentos referentes à 

segunda convocação da AGE, que poderá ser instalada com a presença de qualquer número de 

acionistas. 

 

A Companhia manterá seus acionistas e o mercado em geral informados sobre o 

desenvolvimento do assunto objeto deste Comunicado ao Mercado. 

 

Rio de Janeiro, 09 de maio de 2024. 

 

Camille Loyo Faria 
Diretora Financeira e de Relações com Investidores 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Americanas S.A. – Em Recuperação Judicial 

CNPJ/MF nº 00.776.574/0006-60 
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NOTICE TO THE MARKET 

 

Americanas S.A. – Em Recuperação Judicial (“Americanas” or “Company”), hereby informs that, 

considering the number of shares held by shareholders registered to participate in the 

Company's Extraordinary General Meeting, called to be held, digitally, in the first call on May 10, 

2024 (“AGE”), the number of shares held by shareholders who sent valid remote voting forms, 

taking into account the Company's shareholder base updated on this date, anticipates that the 

minimum legal quorum of 2/3 (two thirds) of the share capital with voting rights, necessary for 

the installation of the EGM, should not be reached. 

 

Even if the quorum stipulated by law is not effectively reached, the Company, at the scheduled 

time and date, will read a non-installation term. 

 

Americanas will, in due course, arrange the disclosure of documents related to the EGM’s 

second call, which may be held in the presence of any number of shareholders. 

 

The Company will keep its shareholders and the market in general informed about the 

development of the matter covered by this Notice to the Market. 

 

 

Rio de Janeiro, May 9, 2024. 

 

Camille Loyo Faria 
CFO and Investor Relations Officer 

 


